
BSTADO DO MARANHÃO
PREFEmniA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CBENTES

CNPJ: 01 S77844Am01-02

PORTARIA PT 24/2022

Di^ sobie a instauiaçSo e fonoação da
Otmigagft Permanente de lidtação da Modalíiclade
Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEÍü -
temios do Art. 64, inrisos VI e VH da Lei Orgânica do Município e conadiaraudo o

di^osto na Lei Federal 10.520/2002, no uso de suas atribuiçdes legais,

RESOLVE:

nos

Arfc r - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, ca:tgo co^s^onado,
para exercer a de Pregoeiro, an fece dó seu oonhedmento técnico na área
jurídica e de sua gapacitftçgft &a curso de Foimaçao de Prego^io, atendendo os
requisitos paia a ociqpação dó cargo.

Art 2* - DESIGNAR os servidores efetivos ErUene Silva Ptweira e
Jo4n«lwde Neree de Corvalbo Alves, como Nfantoos  ^ jS!
leítoçao de PiegBes Piesaidal e Etettflnico lealizwlos no mnmcfp» de Sao Pcsdiodos
Cientes-MA.

Art 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rm'O0saido-
se as disposições em contrario.

Registie-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Pr^títo Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, aos D4 de
abril de 2022.

Romnlo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanasU* lOSCentiD SSO Pedro dos Cientes-MA, CEP:6597-B-000
Emaikpmspe@hotinaH.com
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Miinicipio de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
●tttu úm InilrvçAo >*ira
'aofi o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.
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Comissão, Erilenc Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves ● Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n“ 8.666/93;
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Art. 2« - Nas suas ausências c impedimentos o presidente será
substituído por Erllene Silva Pereira.
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.Art. 4» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.
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Publique-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA. em 04 de abril de 2022.r«»eft«i t*"!
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Romuio Costa An uda
Prefeito Municipal
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Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identipeador: 25calb51791f6831b7í 178c9b32467el
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PORTARIA N« 24/ 2022 DE 04 DE .ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica du
Município e considerando o disposto na Lei Federa! n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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tvitrincrio tupcnoi RESOLVE:

Art. ,1« - DESIGNAR o Sr. Semaias du Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro. em face. do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
era curso do Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membro.s da Equipe de Apcjío na realização de Pregões
Pre.sancial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identipeador: 6elcc809eeb79afll-i2d6d08f0üe(>cb0

CERTIFtCADO OIGITALMENTE T< ITTífT IViVâV ETiTíTiT»
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Ari. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Romulo Costa Amida

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-.se. Cumi)ra-se.
Publicado por: JOMDRES DA SILVA ROCHA

Código identipcúdor: 08144f()a53f53ce4a0f999ecdaPdfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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